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CAPITULO T 

Organização Geral Fins e Atrivuições 

Artº, 1º, — E constituido na Vila de Alcáçovas, uma sociedaç e 

recreio é instrução, denominada Grupo Coral dos Trabalhadores 

Alcáçovas. A 

Artº, 2º, — O Grupo Coral dos Trabalhadores das Alcáçovas tem 

fim, desenvolver entre os seus associados o amor á sua Perraçia: 

ja de interêsse folclórico. s ilo S E AAAA ENTA E 

Artº., 3º, — O Grupo c;oopern.rã.oom todos os_.ºmguim 

cia locais e em todas as iniciativas oue contribuan 

decimento da Terra Natal e sobretudo êm fins de ben 

Artº., 4º, — São-lnes interditas quaisquer manife 



Artº, 6º, — São direitos dos sócios 

1º. — Frequentar a sede do Grupo e assistir a todas as reunices, sa- 

raus e conferências que lá se realizem; 

79, — Votar e sêr votado pvara os vários cargos da Direcção do Gruvo; 

39, — Propôr pera sócio qualquer indivíduo moral e civilmente bem com- 

portado, tendo em vista o Artº, 5º,; 

4º, — Requerer a convocação da Assembléia Geral conjuntamente com mais 

de 10 sócios, quendo houver assuntos de interêsse colectivo; 

5º, — Apresentar na sede do Grupo, indivíduos forasteiros, desde aque 

não conheca incompatibilidade com algum sócios 

6º, — Todos os mais direitos que lhes sejam autorgados pela Direcção, 

ou pvelos regulamentos internos quando os houver 

Artº. Tº. = SÉO deveres dos sócios: 

1º. — Pagar com regularidade 2a quotização estabelecida; 

2P Aceitar os cargos para que fôr eleito; 

3º, — Promovêr por todos os meios 2o seu alcançe o aperfeiçoamento da 

associação. 

Artº, 8º. — Os sócios pagarão a quota mensal de 2850 e por jóia de a- 

âmissão 20800, 

GCAPÍTULO 1 I L 

Fundo Social e Receitas 

Artº, 9º, — O fundo social será constituido pelos bens móveis e imó- 

veis que o Grupo possui ou venha a possuír. 

Artº., 10º, — As receitas ordinárias do Grupo são: 
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1º, — Jóias e quotas: f ,( 

?º. — Reniimento do bufêie; K : 

3º. — Rêndimento de jogos, 

CAPÍTULO I V 

Administração e Funcionamento 

Artº, 11º, — Os 6$gãos administrativos do Grupo são: Assembléia 

Geral, Direcção e Conselho Fiscal. 

Artº., 12º. - A duração do mandato é por um ano. 

Artº., 13º. — É permitido a reeleição para todos os cargos sociais. 

$ Unico - E motivo suficiente para recusar, oquando se tenha exer- 

cido durante três anos qualquer cargo. 

GCAPTTULO V 

Assembléia Geral 

Artº, 14º, — A Assembléia Geral é constituida por tôõdos os sócios 

em pleno uso dos seus direitos e expressamente convocada para ês- 

se fim, por meio de anúncio com 15 dias de antecedência, 

Artº. 15º, — AÀ mesa da Assemblêia Geral, é compósta por um pre- 

sidente e dois secretários, 

Artº, 16º, — Compete 4 Assembléia Geral: 

1º.. = Eleâer os corpos gerentes-nos têrmos dêsies estatutos;: 

2º, — Apreciar e'ãíscutir as contas anuais; 

3º, — Apreciar os regulamentos do serviço interno apresentados pe-r 

la Direcção.



Arto, 17º., — A Assembléia Geral reunirá ordinâriamente uma vez por 

ano na primeira quinzena de Janeiro á hora prêviamente marcada, a- 

fim de apreciar as contas da gerência anterior, e proceder é elei- 

cão dos Corpos Gerentes. 

$ Único — Se á hora fixada não comparecer a maioria absoluta de só- 

cios, a Assembléia poderá funcionar uma hora depois com qualquer 

número, 

Artº, 18º, — Deverá ser eleito para a Mesa da Assembléia Geral o De- 
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o cultural Go:Grupo. 

Artº. 10º, — A Assembléia Geral reunirá extraordinâriamente Sempre 

aue seia convocada pelo seu Presidente, pela Direcção, pelo Conselho 

Fiscal e por cinco sócios, 

Artº. 2Oº. — As decisões da Assembléia Geral serão consignadas em 

livro próprio, 

CAPITULO V T 

Direcção 

Artº, 21º, — A direcção é constituida por um presidente, um secre- 

tário e um tesoureiro e igual número de subsiitutos: 

1º. — Só poderão fazer parte da Direcção, sócios que sejam traba- 

lhadores rurais. 

Artº, 22º, — Compete 4 Direcção: 

1º, — Dirijir, administrar e zelar pelos intêrêéses do Grupo: 

2º. — Cumprir e fazer cumprir, os estatutos:; 

3º. — Reguerer a convocação da Assembléia Geral:; 

4º. — Organizar o relaitório da sua gerência:; 

V
 o . 1 Resolver os casos em que.os estatutos forem omissos: 

6º. — Representar o Grupo. 

Artº., 23º, — AÀ Direcção organizará um Regulamento interno, que 

apresentará é Assembléia Geral para aprovação. 

Artº. 24º. — Das deliberações da Direcção, far-se-á 2a necessá- 

ria descrição em livro próprio. 

CARTRUTLOLT TE E 

Conselho Fiscal 

Aritº, 25º, — O Conselho Fiscal é constituido vor um presidente 

e dois vogais. 

Artº. 26º, — Ao Conselho Fiscal compete: 

1º, — Fiscalizar os actos da Direcção, e dar o seu parecer sô-— 

bre as contas da sua gerência; 

2º, — Requerer a convocação da Assembléia Geral auando achar ne- 

cessário, 

Artº. 27º. — Das sessoes do Conselho Fiscal, serão lavradas a- 

ctas em livro próprio. ] 

CAPITULO V E L 

Disposições Gerais 

| 
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Artº. 28º. — Todos os anos terá o Grupo, a sua festa de aniver— . 

AA S & ; a j 
sário, e para o aual fica designado o último Domingo do mês de l 

Novembro de cada ano. 



Artº, 29º, — O Grupo das Alcáçovas, só será dissolvido por motivos 

insuperáveis e em Assembléia Geral, especialmente convocada para 

êsse fim, e com a presença de 2/3 dos sócios residentes nesta lo- 

calidade. 

8 Único — Para o dispôsto do aritigo anterior, seus bens serão li- 

cquidados, e o seu produio entregue ás casas de beneficência locais. 

Artº, 30º, — O ano administrativo coinciderá com o  ano civil, 

Ariº., 31º. — O Grupo terá um Delegado cultural, aque poderá ser o 

professôr, ou qualquer ouira pessõa que seja capaz, cCcargo anue po- 

derá acumular com o de Presidente da Assembléia Geral, 

Ariº. 32º. — Os sócios eleitos para corvos gerentes e os eleitos 

Oou nomezãos para ouaisouer funções de direcção ou orientação, só 

podem entrar em exercício depois de o Ministro da Educação Nacio- 

nal ter sancionado 2 eleição ou nomeação, 

Artº, 33º, — Compete á Casa do Povo das Alcáçovas indicar o de- 

lerado ceultural do Grupo 
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